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DBCBB'l'O NG Z6o1 DB 15 :DE JULHO DB 1 99.;.-

DispÕe sÔbre reajust811l8nto da 
'ra:z:a de Jgua .-

RDY SILVA, Prefeito do Município de Assis, usando de 
.. li. # suas atribuiçoes e devidamente autor1ztdo pel.o • único da artigo 

4a da Lei nR l 184, desta data, 
D Bel\ B 'r As 

# , Artigo lG - As taxas medias mensais remunetarorios do serviço de 
# - b i .. abastecimento de agua serao co raõas a part r do mas 

A # 

e de agosto, com o acreacimo de ti 193- cento a noventa 
a três cruzeiros), por ligação domiciliar. . 

Artigo 2G - 2ata·Dacrato entrar' em vigor na data de sua publica
. ção, ·revogadas as disposições em a> ntr,rio. 

Prefeitura Municipal de Assis, de l 965 

Publicada no Departamento de .ldll!iaistraç•ão da Prefeitura, 
• 15 de julho de 1 965� 
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